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ATA N° 025/2021 
 

Ao primeiro (01º) dia do mês de julho de dois mil e vinte um (2021), nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores, foi realizada a vigésima quinta (25ª) Reunião Ordinária, da Primeira 
Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes os 
seguintes vereadores: Alceu José Schutz, Altair Paulo Brandt, Delmo Rempel, Flávio Becker, 
Guilherme Samuel Hickmann, Luciano José da Silva, Mário Antônio Cândido, Nelcí Ariotti Maffi e 
Tiago André Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor Presidente, Tiago 
André Ariotti, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas Vereadores e demais 
presentes. Solicitou ao Secretário que fizesse a leitura de uma mensagem e após pediu para que a 
Vice-Secretária fizesse a leitura da Ata Nº 024/2021. ATA Nº 024/2021 da Sessão Ordinária, 
realizada em vinte e quatro (24) de junho de dois mil e vinte um (2021), foi aprovada por 
unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim Nº 025/2021, o Vereador Alceu José Schutz, falou 
da sua Indicação Nº 007/2021, onde sugeriu ao Poder Executivo, em fazer uma estação de 
Tratamento de Água na antiga propriedade da Avipal, como forma de auxiliar no abastecimento de 
água no município, conforme o que dispõe no Artigo 1º da Lei Municipal Nº 1.471 de 25 de 
novembro de 2016. Comentou sobre o Projeto Nº 049/2021, e que lamenta o fechamento da UTI 
Pediátrica do Hospital Bruno Born, uma grande perda para o vale, comentou que os Líderes de 
Governo e Deputados deveriam se manifestar para evitar e contornar esta situação. ORDEM DO 
DIA:  Ofício do Gabinete Nº 068/2021, foi apresentado o PROJETO DE LEI N° 046/2021, PROJETO 
DE LEI N° 047/2021, PROJETO DE LEI N° 048 e PROJETO DE LEI N° 049. E Ofício do Gabinete Nº 
069/2021, encaminha Retificação nas condições da Operação de Crédito de que trata à Lei n° 
1749/2021. PROJETO DE LEI Nº 046/2021 - Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 
2022 – 2025 e dá outras providências. Projeto baixado para maiores análises. PROJETO DE LEI N° 
047/2021 - Autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato administrativo emergencial, de caráter 
temporário, via processo seletivo simplificado, para atender excepcional interesse público, para as 
funções de Monitor Socioeducativo e Motorista, e dá outras providências. Aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI N° 48/2021 - Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o 
Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito do Programa Pavimenta e dá outras providências. 
Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 49/2021 - Ratifica o 8º Termo Aditivo ao Convênio 
nº 011/2017, celebrado com Hospital Bruno Born, e dá outras providências. Aprovado por 
unanimidade. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Nenhum Vereador fez uso da Tribuna. Nada mais havendo 
a constar o Senhor Presidente após convocar a próxima sessão, para o dia oito (08) de julho, 
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quinta-feira, encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. E para constar, lavrou-se a 
presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente, Senhor Vice-
Presidente e Senhor Secretário da Mesa. 

 

 
 
 
 
 
 

TIAGO ANDRÉ ARIOTTI                                             GUILHERME SAMUEL HICKMANN 
                      Presidente                                               Vice-presidente 

 
 
 

 
DELMO REMPEL 
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